
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 722/2025

SÚMULA:Fica cancelada a Audiência Pública
que trata de compras de vagas escolares no
Município de Sarandi.

 
Carlos Alberto de Paula Junior,  Prefeito do Município de
Sarandi, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais
 
Art. 1º Fica cancelada a Audiência Pública que trata de
compras de vagas escolares no Município de Sarandi, que se
realizaria na data de 21/10/2025, conforme Decreto nº
670/2025
 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação
 
Paço Municipal, 21de outubro de 2025
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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